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= DECRETO Nº 5.643/2021 = 

de 10 de setembro de 2021. 
 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências. 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FIL,HOPrefeito Municipal de Bariri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$830.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 
 

 
830.000,00 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 

124 10.301.0007.2020.0
000 

Manutenção da Rede Básica de Saúde  300.000,0
0 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0   01    
00 

 01 TESOURO   
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos   

 
02 06 

 
0
1 

 
128 

 
FMS - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0007.2020.0000 Manutenção da Rede 
Básica de Saúde 

 
 
 

100.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
 F.R.: 
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
301 001 INCENTIVO FINANC. APS - CAPACITAÇÃO 

0    05    00

 
 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 

133 10.301.0007.2020.0
000 

Manutenção da Rede Básica de Saúde  180.000,0
0 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

F.R.: 0   01    
00 

 01 TESOURO   
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos   

 
02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

 
298 08.244.0004.2013.0

801 
Atividades de Assistência Social Geral  250.000,0

0 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0   01    

00 
 01 TESOURO   
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL   
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 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 
de: 

 
Excesso:  

 
Fontes de 
Recurso 

730.000,00 

01 00 730.000,00 
Anulação: 

 
02    06    01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

 
119 10.301.0007.2020.0

000 
Manutenção da Rede Básica de Saúde -100.000,00 

 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

F.R. Grupo: 0   05   
00 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS  

 301 004 INCENTIVO FINANC. APS - PER CAPITA  
 
 

Anulação ( - ) -100.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 10 de setembro de 2021. 
 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 
Prefeito Municipal 
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Portarias

= PORTARIA Nº 9.624/2021 =
de 13 de setembro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Retornar ao emprego de origem, a partir de 13 
de setembro de 2021, PA nº 58.368/2021, por motivo de 
afastamento de acordo com o Artigo 55, da Lei Municipal 
nº 4.111/2011, desenvolvendo atividades inerentes ao 
Magistério, em funções de apoio Pedagógico, a Prof.ª Lucélia 
Furlaneto Camargo Bueno, portadora do RG: 28.494.996-6 
e CPF: 117.350.808-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria nº 8.706, de 21 de 
setembro de 2018.

Bariri, 13 de setembro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.625/2021 =
de 13 de setembro de 2021.

Designa Gestora Municipal de Política 
de Equidade Racial.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Sra. Suzane Gabia Dinis Albranti como 
Gestora Municipal da Política de Equidade Racial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de setembro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 47/2021 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 9451/2021, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 47/2021, as 
empresas: Aglon Comércio e Representações Ltda, itens: 
18, 20, 21, 104, 111, 231, 268, 351, 379, 391, 409, 433, 434, 
435, 438, 439, 446, 451, 457, 462, 463, 464, 465, 493, 497, 

508, 509, 521, 529 e 530; Soquímica Laboratórios Ltda, item: 
393; Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, itens: 
79, 123, 124, 125, 137, 138, 145, 154, 182, 192, 253, 269, 
272, 273, 296, 326, 372 e 427; R.A.P – Aparecida Comércio 
de Medicamentos Ltda, itens: 04, 12, 28, 61, 65, 67, 81, 82, 
95, 110, 113, 133, 139, 140, 142, 144, 160, 161, 164, 165, 
175, 178, 180, 183, 185, 197, 202, 210, 212, 215, 220, 227, 
232, 237, 239, 240, 264, 274, 285, 286, 289, 292, 297, 303, 
311, 327, 329, 339, 343, 344, 346, 361, 363, 370, 371, 377, 
382, 383, 389, 392, 399, 401, 410, 419, 421, 425, 443, 447, 
456, 474, 489, 513, 519, 532, 545, 553, 559 e 571; Lumar 
Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda, itens: 11, 14, 
15, 39, 56, 66, 99, 100, 118, 167, 198, 238, 299, 301, 318, 
330, 337, 354, 362, 374, 385, 388, 390, 396, 397, 411, 503, 
515, 531, 549, e 555; Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda, 
itens: 09, 19, 35, 45, 46, 49, 52, 53, 60, 71, 76, 84, 85, 92, 
93, 94, 102, 119, 120, 122, 130, 136, 146, 149, 170, 188, 
190, 200, 204, 206, 226, 228, 233, 255, 257, 258, 275, 276, 
277, 278, 279, 280, 281, 282, 283, 306, 316, 317, 335, 357, 
364, 366, 367, 368, 407, 408, e 452; Dimaster Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda, itens: 64 e 69; Portal Ltda, 
itens: 17, 34, 50, 103, 174, 193, 207, 221, 222, 248, 333, 
334, 349, 476 e 562; Prati, Donaduzzi & Cia. Ltda, itens: 06, 
07, 08, 23, 26, 27, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 58, 73, 74, 147, 
156, 159, 163, 166, 171, 196, 205, 244, 245, 247, 262, 304, 
305, 310, 312, 321, 324, 325, 338, 355, 356, 358, 369 e 373; 
Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda, itens: 01, 02, 
48, 54, 59, 80, 83, 90, 109, 128, 129, 150, 162, 172, 189, 
194, 195, 223, 225, 229, 234, 235 236, 243, 246, 251, 252, 
270, 287, 288, 290, 291, 294, 295, 314, 322, 331 e 336; 
Futura Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, 
itens: 03, 62, 107, 179, 224, 384, 386 e 415; Drogafonte 
Ltda, itens: 36, 37, 47, 187, 191, 242, 254, 261, 332 e 360; 
Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação Ltda, 
itens: 87, 112, 151, 201, 340, 341, 380, 467, 495, 500, 505 e 
510; Acácia Comércio de Medicamentos Eireli, itens: 75, 77, 
91, 108, 121, 155, 208, 213, 249, 250, 263, 271, 293, 298, 
300, 302, 309, 313, 375, 426 e 461; Dimeva Distribuidora 
e Importadora Ltda, itens: 05, 57, 68, 96, 126, 127, 134, 
152, 153, 173, 211, 315, 378, 387 e 522; Soma/SP Produtos 
Hospitalares Ltda, itens: 22, 24, 25, 29, 30, 70, 86, 88, 101, 
132, 176, 186, 218, 230, 256, 260, 265, 307, 308, 347, 348, 
350, 365, 403 e 404; CM Hospitalar S.A., itens: 72, 141, 143, 
148, 216, 217, 398, 413, 428, 429, 430, 444, 450, 473, 475, 
480, 482, 483, 504, 520, 525, 528, 533, 540, 543, 547, 548, 
552, 563, 564 e 565; objetivando o registro de preços para 
eventual aquisição de medicamentos de uso contínuo e para 
cumprimento de sentenças judiciais, por um período de 12 
meses, adjudicando o objeto (itens) em favor das mesmas. 
Foram fracassados os itens: 10, 16, 51, 78, 105, 106, 117, 
131, 135, 169, 203, 214, 241, 266, 267, 328, 352, 376, 445, 
470, 471, 472, 506, 512, 526 e 569. Restaram desertos os 
itens: 13, 31, 32, 33, 55, 63, 89, 97, 98, 114, 115, 116, 157, 
158, 168, 177, 181, 184, 199, 209, 219, 259, 284, 319, 320, 
323, 342, 345, 353, 359, 381, 394, 395, 400, 402, 405, 406, 
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412, 414, 416, 417, 418, 420, 422, 423, 424, 431, 432, 436, 
437, 440, 441, 442, 448, 449, 453, 454, 455, 458, 459, 460, 
466, 468, 469, 477, 478, 479, 481, 484, 485, 486, 487, 488, 
490, 491, 492, 494, 496, 498, 499, 501, 502, 507, 511, 514, 
516, 517, 518, 523, 524, 527, 534, 535, 536, 537, 538, 539, 
541, 542, 544, 546, 550, 551, 554, 556, 557, 558, 560, 561, 
566, 567, 568, 570, 572 e 573. Celso Carlos Cavallieri – 
Pregoeiro Oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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